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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 23ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810218

Processo nº 0000286-43.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSAFA FERREIRA DA SILVA

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A
 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a pretensão de
cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), invariavelmente restam
infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que
compõem o  gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dadopool
conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o
seu respectivo grau. Desta forma, nenhum sentido faz a designação de audiência de conciliação ou de
mediação, configurando, neste caso, uma estéril reverência a injustificado formalismo procedimental.

Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do Código de Processo
Civil de 2015.

Ademais, observa-se, diante da nova sistemática do atual CPC/2015, principalmente, ao se fazer uma
interpretação integrativa do artigo 191, a possibilidade de adaptação do procedimento, sendo possível que
o juiz adote, por iniciativa própria ou mediante oitiva ou anuência das partes, procedimento mais
adequado à solução do conflito levado à apreciação do Judiciário.

Ante o exposto, fixo os atos processuais, a serem cumpridos, na seguinte sequência:

 nos termos do artigo 98 e seguintes do NCPC. Proceda aDefiro os benefícios da justiça gratuita
Diretoria Cível do PJe com as anotações necessárias.

 a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar , sob pena deCITE-SE contestação
revelia e confissão quanto à matéria de fato (NCPC, art. 344);
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 a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetivar o  judicial do valorINTIME-SE depósito
de R$ 200,00 (duzentos reais) referente aos , perante a Caixa Econômicahonorários periciais
Federal, conforme ajustado no Ofício 005/2015.
Havendo contestação, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
apresentar .réplica
Determino a  à quantificação e identificação da lesão sofrida pelarealização de perícia necessária
parte autora. Logo, nomeio como médico perito o Dr. George Antônio Celestino de Alencar
(inscrito no CRM-PE 17.260), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de
compromisso (art. 466 do NCPC). Deverá o perito informar se houver alguma circunstância que

 ao local deimpeça a elaboração do laudo, especialmente no caso de ausência da parte demandante
realização da perícia.
Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicar assistentes técnicos e formular quesitos (arts.
465, § 1o, II e III, do NCPC).
Designo, desde já, o dia , para realização da17/04/2020 às 07h00 horas, por ordem de chegada
perícia médica necessária à quantificação e identificação da lesão sofrida pela parte autora e
apresentação do laudo, a realizar-se no ambulatório Grupo de Ortopedia e Traumatologia (GOT)
localizado na rua das Fronteiras número 51, Boa Vista, Recife-PE, telefone : 3231-2888,
responsabilizando-se cada parte, por trazer seu assistente técnico, independentemente de intimação.
Após a juntada do laudo pericial nos autos e, no caso da perícia ter sido realizada, determino que
seja expedido, de imediato,  em nome do médico George Antônio Celestino de Alencar,alvará
CRM-PE 17.260, na importância de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser levantado de acordo com o
depósito judicial efetivado pela parte ré
Com a juntada do laudo, ficam as partes, desde já, intimadas para no prazo de 15 (quinze) dias,

.manifestarem-se sobre o exame
INTIME-SE A PARTE AUTORA pelos correios, através de carta com aviso de recebimento. Caso
a parte autora resida em zona rural, expeça-se carta precatória requerendo a intimação através de
oficial de justiça.
Intime-se o perito nomeado através do Sistema PJE, caso se trate de processo eletrônico, ou através
do e-mail , no caso de processo físico, devendo o perito confirmargeorgealencar00@yahoo.com.br
o recebimento.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Cópia do presente, poderá servir como mandado ou carta, se necessário, nos termos da Recomendação nº
03/2016-CM/TJPE.

P. I. C.

Recife, data e assinatura digitais.

 

ebmj
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 23ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0000286-43.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSAFA FERREIRA DA SILVA

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) 

.GEORGE ANTONIO CELESTINO DE ALENCAR, CPF 898.744.633-68

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

JOSE AUGUSTO BRAGA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 23ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0000286-43.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSAFA FERREIRA DA SILVA

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado,  daEFETUE A INTIMAÇÃO

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à , em data e horário e endereços abaixo indicados.PERÍCIA

:  d i a  1 7 / 0 4 / 2 0 2 0D A T A

:  à s  0 7 h 0 0  h o r a s ,  p o r  o r d e m  d e  c h e g a d aH O R Á R I O

: Grupo de Ortopedia e Traumatologia (GOT), localizado na Rua das Fronteiras, número 51, BoaENDEREÇO

Vista, Recife-PE, telefone : 3231-2888

 No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.Atenção:

: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à provaAdvertência(s)

pericial

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

D e s t i n a t á r i o :

N o m e :  J O S A F Á  F E R R E I R A  D A  S I L V A

Endereço: Engenho Limão, 102, Engenho Limão, Cucau, RIO FORMOSO - PE - CEP: 55570-000

Eu, JOSE AUGUSTO BRAGA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 10 de janeiro de 2020.
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JOSE AUGUSTO BRAGA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ouADVERTÊNCIA
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o . (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)crime de desacato

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 23ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0000286-43.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSAFA FERREIRA DA SILVA

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID     56106263, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Vistos etc. Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a

pretensão de cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), invariavelmente restam

infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o pool

gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque

necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. Desta forma,

nenhum sentido faz a designação de audiência de conciliação ou de mediação, configurando, neste caso, uma estéril

reverência a injustificado formalismo procedimental. Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial de

conciliação do art. 334 do Código de Processo Civil de 2015. Ademais, observa-se, diante da nova sistemática do

atual CPC/2015, principalmente, ao se fazer uma interpretação integrativa do artigo 191, a possibilidade de

adaptação do procedimento, sendo possível que o juiz adote, por iniciativa própria ou mediante oitiva ou anuência

das partes, procedimento mais adequado à solução do conflito levado à apreciação do Judiciário. Ante o exposto, fixo

os atos processuais, a serem cumpridos, na seguinte sequência: Defiro os benefícios da justiça gratuita nos termos

do artigo 98 e seguintes do NCPC. Proceda a Diretoria Cível do PJe com as anotações necessárias. CITE-SE a parte

ré para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato (NCPC, art. 344); INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) referente aos honorários periciais, perante a Caixa Econômica Federal, conforme

ajustado no Ofício 005/2015. Havendo contestação, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, apresentar réplica. Determino a realização de perícia necessária à quantificação e identificação da lesão sofrida

pela parte autora. Logo, nomeio como médico perito o Dr. George Antônio Celestino de Alencar (inscrito no CRM-PE

17.260), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC). Deverá

o perito informar se houver alguma circunstância que impeça a elaboração do laudo, especialmente no caso de

ausência da parte demandante ao local de realização da perícia. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicar

assistentes técnicos e formular quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC). Designo, desde já, o dia 17/04/2020 às

07h00 horas, por ordem de chegada, para realização da perícia médica necessária à quantificação e identificação da

lesão sofrida pela parte autora e apresentação do laudo, a realizar-se no ambulatório Grupo de Ortopedia e

Traumatologia (GOT) localizado na rua das Fronteiras número 51, Boa Vista, Recife-PE, telefone : 3231-2888,

responsabilizando-se cada parte, por trazer seu assistente técnico, independentemente de intimação. Após a juntada
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do laudo pericial nos autos e, no caso da perícia ter sido realizada, determino que seja expedido, de imediato, alvará

em nome do médico George Antônio Celestino de Alencar, CRM-PE 17.260, na importância de R$ 200,00 (duzentos

reais), a ser levantado de acordo com o depósito judicial efetivado pela parte ré Com a juntada do laudo, ficam as

partes, desde já, intimadas para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o exame. INTIME-SE A PARTE

AUTORA pelos correios, através de carta com aviso de recebimento. Caso a parte autora resida em zona rural,

expeça-se carta precatória requerendo a intimação através de oficial de justiça. Intime-se o perito nomeado através

do Sistema PJE, caso se trate de processo eletrônico, ou através do e-mail georgealencar00@yahoo.com.br, no caso

de processo físico, devendo o perito confirmar o recebimento. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Cópia do presente, poderá servir como mandado ou carta, se necessário, nos termos da Recomendação nº

03/2016-CM/TJPE. P. I. C. Recife, data e assinatura digitais."

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

JOSE AUGUSTO BRAGA

Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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certidão em anexo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca de Rio Formoso 
Forum Gov. Agamenom Magalhães - PÇ Agamenon Magalhães, 23 - Centro Rio Formoso/PE CEP: 55570000 

 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 Certifico que, em data de 16/01/2020, DEIXEI DE DAR CUMPRIMENTO ao 
mandado retro, em virtude do contido na petição (id 56339093), dando conta da ciência 
do autor do inteiro teor da intimação da decisão (id 56311028) a que se prestaria a 
diligência, razão pela qual devolvo o mandado para as providências necessárias. O 
referido é verdade, dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
Rio Formoso – PE, 16 de Janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Ramos Alves 
Oficial de Justiça 
Mat.: 185.422-4 
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